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DESPACHADO FAVORAVELMENTE

SaJadassess6eS~ ~, or

PRESIDENTE
. ,.

De conformidade com o inciso 11,§1°, do artigq 128 do RegimentoInterno
deste Poder Legislativo, Indicamos ao Senhor Prefeito Nelson José Tureck , para
que envie a esta Casa de Leis, PROJETO DE LEI que, "INSTITUI O PROGRAMA
DE SAÚDE DO HOMEM NO ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"...
JUSTIFICATIVA

Os exames preventivos são importantíssimos para evitar futuras complicações de
saúde, afinal de contas, a prevenção é o melhor remédio e ajuda a diminuir o número
de mortes causadas por várias doenças.

Esta ação preenche uma lacuna que existe na saúde pública, pois acreditamos ser de
grande importância para a saúde masculina, pois está sujeito a doenças como o
câncer de próstata, por exemplo, hoje de 70%' a 90% dos tumores malignos de
próstata podem ser curados quando detectados precocemente. Lesões intestinais
descobertas em estágio inicial fazem com que as mortes por câncer de intestino
caiam 30%. Os exames regulares das taxas de açúcar no sangue reduzem em 50% a
ocorrência de complicações causad~lo diabe~s tipa.2.
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SALA DAS SESSÕES, 1
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MINUTADO PROJETO DE LEI

"INSTITUI O PROGRAMA DE SAÚDE DO HOMEM NO
ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO " .

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do SoberanoPlenário,o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1.0 Fica instituído o Programa de Saúde do Homem - PSH - no âmbito do
Municípiode Campo Mourão.

Art. 2.0O Programa de Saúde do Homem- PSH :-terá entre seus objetivos:

1- a sensibilização da população masculina sobre o auto-cuidado em saúde;

11- divulgar os dados relativos à morbidade e co-morbidade da..população masculina,
de acordo com as faixas etárias;

11I- esclarecer sobre os fatores de risco e as medidas de prevenção, proteção e
atenção à saúde do homem;

IV - incentivar a população masculina à realização de exames preventivos,
'0 especialmente de pressão arterial, urológicos, teste de esforços, etc;

V - orientar a população jovem masculina para uma vida sexual saudável e
responsável, a prevenção de acidentes de trânsito e o uso indevido de drogas;

VI - divulgar as atividades e programas acessíveis à população masculina;

VII- ampliar a participação dos homens nos grupos de apoio e programas da rede de
saúde.

Art. 3.0 Para a execução e manutenção do programa, a Secretaria Municipal da
Saúde deverá:

I - promover a capacitação dos profissionais de saúde, especialmente os integrantes
do Programa de Saúde da Família - PSF;

11 - assegurar a disposição de equipamentos e recursos
realização dos exames;
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11I - elaborar material educativo e informativo,tais como folhetos, cartilhas, cartazes,
etc., para distribuição à população;

IV - estabelecer ações conjuntas regulares com as demais secretarias, órgãos
públicos, movimentos sociais, organizações não governamentais e entidades para
implementação do programa;

V - definir uma unidade de saúde do Municípiocomo referência para funcionar como
Clínica do Homem, dotada de profissionais e equipamentos para a realização de
consultas e exames.

".., Art. 4.0 O Poder Executivo fica autorizado a firmar parcerias com instituições e
empresas públicas e privadas visando a implantação do programa nos respectivos
locais de trabalho.

Art. 5.0 O Chefe do Poder Executivo fará consignar no Orçamento Municipal do
exercício vindouro os recursos necêssários à manutenção do programa de que trata
esta Lei, os quais serão suportados pelo increme.!!1.od~ arr.ecadação.

Art. 6.0 O Chefe do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, c,onstituiráuma
comissão especial, multiprofissional e intersetorial, para formular proposta de
regulamentaçãoe implantaçãodo programaobjetodesta Lei. ~.~

Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deverá estabelecer
metas para redução dos índices de morbidade e mortalidade masculina.

Art. 8.0Esta Leientra em vigorna data d~ua publicação:,
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.
-- '"

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada.(167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

('
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, 16 de agosto de 2005.

.................................................................................

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
~dicação Legislativan°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005
153 'f /2005

/2005
/2005

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005

/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ....

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir:................................. ~..............................................................

) Ilegal por ferir: -.., "~ .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: :~ ;.................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em cQc /66 /2005.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação corrf emendas.
( ) Pela apresentação de sub8titutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.
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INDICA CÃO LEGISLATIVA DE N° 1604/2005

AUTORIA DA VEREADOR:SIDNEI JARDIM.

ENVIADO A COMISSÃO: LEGISLACÃO E REDACÃO.

RELATO R: ISIDORO MORAES

RELA TÓRIO:
í'

Tramita nesta Comissão, Indicação Legislativa de nO
1604/2005, de 16 de agosto de 2005, referente ao Projeto de Lei que :
"INSTITUI O PROGRAMA DE SAÚDE DO HOMEM NO ÂMBITO
DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS." __

VOTO DO RELATOR:

Despachada favoravelmente pelo Poder .Legislativo,r
(artigo 130, do Regimento Interno), vem à Comissão de Legislação e'Redação
para elaboração do respectivo Parecer.

Em anexo acompanha a minuta do Projeto de Lei a ser
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, com cópia da Indicação
Legislativa.

Considerando a legalidade, juridicidade e
constitucionalidade, declaramos VOTO FAvORÀ VEL a tramitação.

Sala de Sessões, 31 de agosto de 2005.

,~~
RELATOR

~ .-.P~-=
{?~ lA.A/O

AD~ÍRFRANC DE LIMA

I
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MINUTA DO PROJETO DE LEI

"INSTITUI O PROGRAMA DE SAÚDE DO HOMEM NO
ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO " .

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei: .

Art. 1.° Fica instituído o Programa de Saúde do Homem - PSH - no âmbito do
Município de Campo Mourão.

Art. 2.°O Programa de Saúde do tiomem - PSH - terá entre seus objetivos:

I - a sensibilização da população masculina so.b&~0'.p.ut9-cuidado em saúde;

11- divulgar os dados relativos à morbidade e co-morbidade da população masculina,
de acordo com as faixas etárias;

I"

111 - esclarecer sobre os fatores de risco e as medidas de prevenção, proteção e
atenção à saúde do homem;

IV - incentivar a população masculina à realização de exames preventivos,
especialmente de pressão arterial, urológicos, teste de esforços, etc;

V - orientar a população jovem masculina para uma vida sexual saudável e
responsável, a prevenção de acidentes de trânsito e o uso indevido de drogas;

VI - divulgar as atividades e programas acessíveis à população masculina;

VII - ampliar a participação dos homens nos grupos de apoio e programas da rede de
saúde.

Art. 3.° Para a execução e manutenção do programa, a Secretaria Municipal da
Saúde deverá: .....

1- promover a capacitação dos profissionais de saúde, especialmente os integrantes
do Programa de Saúde da Família - PSF;

11 - assegurar a disposição de equipamentos e recursos necessários para a
realização dos exames;

111- elaborar material educativo e informativo, tais como folhetos, cartilhas, cartazes,
etc., para distribuição à população;
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IV - estabelecer ações conjuntas regulares com as demais secretarias,
órgãos públicos, movimentos sociais, organizações não governamentais e entidades
para implementação do programa;

V - definir uma unidade de saúde do Municípiocomo referência para funcionar como
Clínica do Homem, dotada de profissionaise equipamentos para a realização de
consultas e exames.

Art. 4.° O Poder Executivofica autorizado a firmar parcerias com instituições e
empresas públicas e privadas visando a implantaçãodo programa nos respectivos
locaisde trabalho.

r Art. 5.° O Chefe do Poder Executivo fará consignar no Orçamento Municipal do
exercíciovindouroos recursos necessários à manutenção do programade que trata
esta Lei,os quais serão suportados pelo incremento da arrecadação.

Art. 6.° O Chefe do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, constituirá uma
comissão especial, multiprofissiõnale intersetorial, para formular proposta de
regulamentaçãoe implantaçãodo programaob~!o dest~ Lei.

Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deverá estabelecer
metas parareduçãodos índicesde morbidadee mortalidademasculina.

r

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 31 de agosto de 2005.

R.SLATOR.
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Ofício 2.418 - 2005-GAB-PRES.
Campo Mourão, 22 de setembro de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

.r-'o

Encaminhamos cópias das Indicações Legislativas, abaixo relacionadas,
com respectivas minutas dos Projetos de Lei, através das quais sugerimos a Vossa
Excelência o encaminhamento a este Poder Legislativo dos Projetos de Lei, conforme
especifica:..

.. 1.450/05 - "Dispõe sobre a cessão de ônibus aos clubes de futebol amador de Campo
Mourão, quando sua~ participação em campeonatos oficiais conforme
especifica",de autoria do Vereador PauloÇésar Stanziola.-

.
a

.
1.463/05 - "Cria o Programa Especial de Assessoria da Juventude e dá outras

providências",de autoria da VereadoraMariaAparecida Turéck Diniz.

1.581/05 - "Instituio passegestante de uso no transportecoletivo urbano",de autoria da
VereadoraMariaAparecida Tureck Diniz.

1.584/05 - "Dispõe sobre a realização de cursos preparatóriosgratuitos para vestibular
aos alunoscarentes",de autoria do VereadorSidnei de SouzaJardim.

1.602/05 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino público
Municipal de Campo Mourão, de manter em seu quadro funcional pessoas
capacitadas em primeiros socorros, para atendimento emergencial", de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

1.604/05 - "Institui o programa de saúde do homem no âmbito do Município de Campo
Mourão, e dá outras providências",de autoria do Vereador Sidnei de Souza
Jardim.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo 'Teodoro de Oliveir
Presidente

" ..

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/pt.


